
PROCURACÃO

ANTÓNIO JOSÉ SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador,

portador do RG n° 42.395.035
i

domiciliado na Rua Projetada, n°

000, pelo presente instrumento de

DIOGO MAIA PIMENXEL,

n.° 12.383, com end||eco

Vermelha, TeresmajSpI,

geral, com a cláusulMlVD

de Processo Civil, eirMqJialquer Juízo,1
«vS^fK %%,, , ,. mque o (a) outorgante

fazer acordo

com ou sem reserva

finalmente, praticar o que em

presente mandato.

CPF n° 386.360.168-86, residente e

o_Pa^^^li=uma- PI, CEP 64.535-

eía^c^nstitui como seu procurador Dr.

o, adv&aM msciiito na OAB/PI sob o
7 -O\jfcjjp.«rf^ í <ty#+&"

na Rua 13 de Mjaio, n,° 2294-B, Bairro

os e ilimitado apoderes para o foro em
: %TsSÍSã&

, nos termo^So artigo 38 do Código

Tribunal, ^mffp-ialquer procedimento
d?

er e dar qui^B©, íírmar compromisso,

uma ou mais vezes,

dos mesmos atos e,

necessário ao fiel cumprimento do

Inhuma (PI), 02 de julho de 2015.

Outorgante



ANTÓNIO JOSÉ AVELINO

portador do RG n° 42.395.035- „

domiciliado na Rua Projetada, n° 1245

000, DECLARA, com fins de plej

JUSTIÇA, previsto no inciso L

único, do artigo 4° da íei n°.

condições financeiras para^sar

processuais, sem preniízo dllleu
4]$£[í ̂  tf _*ft*^V&*t, -

falsa declaração dego|reza a dep|«rai

conformidade com 5|teslação vi

1UP,

nt

Q __^H*<fc ^̂ P̂

^Lsrj£3'

""ME,«w-"

da Coi

PA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador,

^ CPF n° 386.360,168-86, residente e

João Paulo JLInhuma- PI, CEP 64,535-

^ ' %®GRATUWAr>E DA
f \ *•

.stituição Federal, c/c parágrafo

o^r^reis que não possui
&|as da justiça, especialmente das custas

e de sua faraítfa; ciente de que pela

e cívil, penal e^dministratívamente, de

de

ir-
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ftMNíSTlfyO OA FA2ÊÍÍOA

*«5™r *3át-a:0&". 035-6 rSÊíú,Federai
Cadastto tíe Pessoas
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número
386.360,168-86

Norne
ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SfLVA

Nascimento
28/05/1988

VAUDO SOMENTE CQM 'COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

,-AMT-fftfip:. JOSÉ :A,VEL;| N.O DA ;Sl:Ltf>

SffrèNlÒ- FíÍANC:i4CjO A V E L I N O
...-.S-ítVtf-'; . - . - - . ?• '- : ' r',,

-E , SESAS.TrAKA L U G I A N A ' D A S I L V A

HsTftÃT/Tãss
ANHUMA r P I ~
ANHUMA '
C ^ r L V . A ? y ,FLS.375 / N . 007^(95

^1'IÍTUÍtAfOnWSTOI*" "' '

?;f'̂ :-̂ :<:̂*'1rT,ÃJ* "'•.•; •"•'•"" '^A-Í l

CÓDIGO DE CONTTÍOL.E
4877.F579.1129.1ACD

A auíentjciítíiííft deste comprovante
«ef t;pnfirmada na Intftrmtt, no

www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante amiticlo peia
: ,.. .i..íi?;a da Receita Federai do Bcaai!

rio dia 23;06/2012 {hora e rfat« de Brasília]
Vítrfficsíjor: 00 ' " . ' \ . - \  •

V



,„ ....... _ _______ l
Cadasíf o ds Pessoas Físicas

DE INSCRÍÇÃO

Número
386.360.168-86

Nome
ANTÓNIO JOSÉ AVEUNO DA SILVA

Nascimento
.2B/05/19S8 ; • . ; -

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE ÍBENTiBCAÇÀO

- * '.'f**' ^2,395.035-8 , :. aB/dUUE8CB

JOSÉ A V E L I N O DA Sl

, :vw ANTÓNIO f R A N C t S O O A V E L I N O t
S t L V A '

E. SEB&STiAMA" L U C I A N A Dft S U V Ã

SB/MAI/1S68

P 4
C K ; v A 7 /FLS.375 /*• ̂ 1.7.,

CÓDIGO DE CONTROLE
4877.F579.1129,1ACD

A auíentíciííaíte teta com|>fííVímíe d&i
seriípnfirmítrtí* Ha tnternftt, no &mJereço

www.receitaJazenda.gov.br

Comprovam» emitMo peia
S&or&Uriíi da Rôcfíít,-* Pe<í«Fsl d» Brasii

14:14:38 tio dia 29/06J2Q12 (hora e data d« Brasília}



Distribuição Piauf

COMPANHIA EHERGÉT1CA DO PIAUÍ
Av, Maranhão 75 9 - Centro/Sul -Toreslna - PI

. .
Nota fara!/ Contai: Eroraa Eli ttios -Série S-1
Regime espetai de impressão autorcatta prfa SffPZ OS/96

000322549
ATírtfa Social de Energia Hítrira -T5EE Foi oinJa

.«n0 ítW38d«MdcalHade3<Xffl.

SEBASTIANA LUCIPNA DA SILVA
R. PROJETADA 1245 JOÃO PAULO II B-URBAKO

11/02/2014
1V01/2Q14
12/03/2014
11/02/2014

Mês/ano consumo

.1 AH/14 103
IJE2/13 87
1JOV/13 0
OUT/13

CONSUMO 30 A R$ 0,140625
64 À RÍ 0,240037

COHTR. ILUHlftóCAO PUB. "
A OE TARIFA

BAIXA'RENDA
MONETÁRIA.' IC., 12/03£00!:

JUROS DE MORA 0£ IMPO 12/13-00

4,20
15,36

ÍS>1
14,97-
0,01
0,98
0,04

m^m^^s^m^^^m^^m^^^s^^^^^is
&É£&^/és4't^^^^ "•
'etb«rí??4 -'Ate1 'b ''íJia^ãiyêî -aa-̂ ;̂ rio^^^Sí̂ teiamiSS''-fcítî oS'- vpnçíyás" •

HESESVADO AO FBCO

20,65 4,11 S,23 16,47 4,31



\ 73 DELEGACIA REGIONAL DE POLlCiA CIVIL

\A DE POLICIA CIVIL DE INHUMA
Rua Duque de Caxias, 846, Centro, CEP 64535-000, fone (89) 3477-1244 / 9912-9010.

BOLETIM DE OCORRÊNCIA DE ACIDENTE DE TRANSITO NS 93/2014

MUNICÍPIO: INHUMA/Pl.

DADOS DO REGISTRO

DELEGACIA RESPONSÁVEL: Delegacia de Polícia de Inhuma - PI.
DATA E HORA: Dia 24/07/2014, às 15h.
NOTICIANTE: ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA, vítima abaixo qualificada. Fone 9916-6407.

DADOS DO ACIDENTE

DATA E HORA: 11.07.2014, por volta das 01 h.
TIPO DE VIA: transito rápido: - Zona: rural - LOCAL: estrada PI 227, altura do povoado Curral velho, ínhuma/PI -
CONDIÇÕES LOCAIS: Via de pavimentação asfalto, trecho de curva, em plano e em bom estado de conservação -
VISIBILIDADE: boa - TEMPO: bom - PERÍODO: notumo - SINALIZAÇÃO: vertical/horizontal.

DADOS DA(S) PESSOA (S) ENVOLVIDA (S)

PESSOA 01: Condutor. TIPO: Noticiante/Vitirna

NOME: ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA - NATURALIDADE: Inhuma/Pl - ESTADO CIVIL: solteiro - PROFISSÃO:
lavrador - DATA DE NASC: 28.05.1988 - DOCUMENTOS: RG N° 42.395.035-6 - SSP/SP, CPF n° 386.360.168-86 -
FILIAÇÃO:Antonio Francisco Avelino Silva e Sebastiana Luciana da Silva - CNH: não possui - ENDEREÇO: Rua projetada
1245- João Paulo II, zona urbana, Inhuma/Pl, CEP: 64535-000 - ESCOLARIDADE: Com ensino médio incompleto*̂

DADOS DO (S) VEÍCULO (S) ENVOLVIDO (S)

-VEÍCULO 01: Espécie/tipo: PÁS/MOTOCICLO - Marca/Modelo: HONDA/CG 150 TITAN ES - Cor predom: PRETA -
Categoria: PARTIC - Placa:NHV=-1689 - Município: Inhuma/Pl - Chassi: 9C2JKC08R026035- Ano/Fabn 2011 - Ano/Mod:

' RENAVAM: 936126396 - Proprietário Titular no CRLV: Osmarim de Sousa Moreira - CPF n° 294.120.748-16.

TESTEMUNHAS

01-0 SENHOR CONHECIDO POR FERNANDO, solteiro, lavrador, residente na localidade Buriti Cumprido, Inhuma-PI,

HISTÓRICO DO ACIDENTE

Narra o noticiante que, no dia e horário do sinistro, se deslocava do povoado cupins com destino a esta cidade de Inhuma, e
ao chegar no povoado Curral Velho, e ao perceber uma curva, tentou frear o pneu de sua motocicleta, mas não conseguiu
devido a mesma ter colidido com uma pedra e veio a cair ao solo, foi socorrido pela testemunha 01 em transito em um veicuto
Fiat uno Milte e conduzido para o hospital local, onde recebeu atendimento prestado pelo Dr. Alan, médico plantonista que
diagnosticou as fraturas constadas na documentação apresentada; Nada mais disse.

^•^—rr/'^-
ÍQ-SÍVQ

i tmimmiii iwi"" -

Responsável pelo registro:

Noticiante: 'Owi"\>^B?r\ vo ^^^ Ou-

'
As informações contidas neste B.O, são de inteira responsabilidade do noticiante.



PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA - Pi
- •::• ̂ "SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO
: :-HOSPITAL BE PEQUENO PORTE 1NHAZINHA NUNES

Rua Cel, Cícero Portela, 463 - Centro - Inhutiiii - PI

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA / EMERGÊNCIA

r>NOME:Jàa
FILIAÇÃO:
DATA DE N ASO ,OX / OCT / . . . . .
ENDEREÇO; _Ê_- ^cy^^ / i Tf.^ AÃ!/?.'

BESTADO Cl VI L ; /
v^, c.Q

EXAME CLÍNICO / DIAGNÓSTICO;

JL U ... ^ A-L- f̂

PROCEDIMENTOS:

DATA:

ASS. RESPONSÁVEL:^

Ç -

MÉtílCO



Nome da Vítima: ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA
Data do Acidente: 11/07/2013

12 de agosto de 2014

Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Resultado da Avaliação do Médico
Examinador
1. Há lesão cuja etiologia (origem causai) seja
exclusivamente decorrente de acidente pessoal com
veículo automotor de via terrestre?

o Sim í j
j i

II. Com base no quadro clínico atúal da Vítima, favor
registrar: l ••

a) Região corporal acometida:
Face

.—, ——
b) As alterações (disfunções) presentes no património físico da
Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente compatíveis com o
quadro documentado no primeiro atendfmento médico hospitalar,
considerando-se as medidas terapêuticas tomadas na fase aguda
do trauma. :

o Vítima de acidente de moto com trauma facial com múltiplas escoriações e lesão

corto contusa em região retro auricular direita, tratada com sutura.

III. Há indicação da Vitima ainda ter que realizar algum
tratamento, incluindo medidas de reabilitação e/ou
exames complementares para fins de diagnóstico ou de
controle terapêutico? ,

o Não ,



Nome da Vítima: ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA
Data do Acidente: 11/07/2013

12 de agosto de 2014

IV. Com base no exame clínico se pode afirmar que o
quadro cursa com:

Dano anatómico e/ou funcional definitivo (sequelas). Em caso de dano
anatómico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e
definitivas presentes no património físico da Vítima.

o Dano anatómico por múltiplas cicatrizes cutâneas na face e região retro auricular.

Dano funcional por parestesia e dor pós — traumática em face e região auricular

jjireita.

Segundo o previsto na Lei 11.945/09, pode-se quantificar a(s)
lesão(ões) permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a
tratamento e que sejam geradora(s) de dano(s) anatômico(s) e/ou
funcional(is) definitivo(s):

o Parcial Incompleto (Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa

apenas em parte a um (ou mais de um) segmento corporal da Vitima

Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74,
modificado peio art. 31° da Lei 11.945/2009, podemos correlacionar
as graduações percentuais então compatíveis aos danos apurados,
respectivamente a cada segmento corporal acometido, apurando
de modo global ou setorial. '

Lesão: face

10% (residual)
_^---—-_

esão: região auricular direita

10% (residual)

Identificação do Médico Examinador

Vícior Eulálío Sousa Campeio - CRM 3559 - PI ' .

Local do exame: Clinicenter Rua Coelho Rodrigues, 1999. 1° andar-Teresina-PI



SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL
GERÊNCIA DE POLÍCIA DO INTERIOR

7a DELEGACIA REGIÇNAL DE POLÍCIA CIVIL
DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE INHUMA

C E R T I D Ã O

Certifico para os fins necessários, que não existe Instituto de Medicina

Legal - IML, Corpo de Bombeiros, Anios do Asfalto, Serviço de Atendimento Móvel de

Urgência - SAMU, etc., na cidade de Inhuma - PI.

O referido é verdade e dou fé.

Delegacia de Polícia de Inhuma - PI, 24 de Julho de 2014.

Rua Duque de Caxias, 846. Centro, CEP6453MK)Q, Inhuma/Pi, fone: (89) 3477-1244/9912-9010 /9902-1971.



c
SeguradoraLíder-DPVAT

ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA
RUA PROJETADA JOÃO PAULO, 1245
CENTRO
CEP 64535-000 - INHUMA - PI

JL787092421 BR

' í ' f ' 'S "*. A * >'IJL' , ' . „ ' j ' f f v y "y
./, .„ .~'.. •• ~-' ' v&i--'£?X-'tf



XSÍA
"

QUESITOS PARA PERÍCIA MÉDICA.

1. Apresenta a parte autora lesao(ões) em razão de acidente automobilístico

discutido nos autos? Em caso positivo, especificar a extensão da(s) lesão(Ões).

2. A(s) lesão(ôes) que acarretou(aram) invalidez de tal(is) membro(s) e/ou

fhnção(ões)?

j* Sj^fet
3. As lesões do Item 02 são de natiÉe£a?fíennanente ou temporária?

4. As lesões do item 02 são totaií

5. Caso haja invalidez

percentagem segundo &

^S -̂ .f 5 / i
em qualt^ier dos ;̂ casos, especificar a



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE INHUMA-PI.

Processo: 0000592-79.2015.8.18.0054

ANTÓNIO TOSE AVELINCX DMSILVA, já
autos do processo^em fepigrafe^nà-^MM\.O DE
OBRIGATÓRIO -
-TUTELA, que" move em
também devidamente

qualificado nos
CA DE SEGURO
^L DOS EFEITOS DA

CONSÓRCIO DPVAT,
que esta subscreve, vem

^ - »•-. 1

tempestivamente com o devido respeito |ejacat*amerito à presença de Vossa Excelência,
apresentar:

Pelas razões de fato e de direito reputadas necessárias, que são as seguintes:

Inicialmente, cumpre ressaltar que fora expedido R. Despacho por este Douto
Juízo no sentido de que a parte Autora, através de seu advogado,,realizasse a emenda
da Inicial, pois, conforme entendimento de Vossa Excelência, a Exordial protocolada
não foi instruída com nenhuma documentação referente as lesões sofridas que apontam
invalidez permanente e que juntasse aos autos copias do laudo de exame de corpo de
delito, após a conclusão do tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis
para sua recuperação, tendo em vista a disponibilidade do mesmo pela parte Autora.

#•#
(í~0$-

í t

f i . i y

"tíwT
ijr.; í



Ocorre que, a parte autora ao peticionar a devida ação, na qual informa., em
síntese, que na data de 11 de julho de 2014 foi vitima de acidente de trânsito
automobilístico ficando com traumatismo facial,.busca seu direito a complementação
do pagamento do seguro DPVAT ao qual faz jus, pois não concorda com o valor
irrisório pago na via administrativa, já que ficou com dano anatómico/funcional
permanente.

Sendo assim, ao contrário do que relata Vossa Excelência, a parte autora ao
peticionar sua inicial, juntou os documentos essenciais e relevantes para tal Ação,
comprovando que foi vitima de acidente com veiculo automotor e tendo como lesões as
acima citadas aliados ainda à perícia médica requerida pela parte autora.

Ressalta-se ainda, que a própria parte autora fundamentou e requereu a
realização de laudo que apontasse o grau da incapacidade, para que fosse determinado o
valor indenizatório pela eventualidade da perícia médica através do hospital público
local, sendo tal ónus encargo da Requerida-ante a hipossufíciência da Requerida.

f~'"*"f"~ 1̂
Ademais, compulsando os autos^venfíca-se que nãofpi juntado o laudo do IML,

^ntretanto, a parte autora realizou a/juntada .da^J-Jeclaraca^^^^íAusençia de Laudo dp
IML, pois não existe IML na Comarea^ãcríempoS3á™:ou diversos documentos que

' J * - J * f í -J- •̂"•k&^Sjaiy*' f L F L J-

suprem a falta do referido Laudo,/sendo este/_entendimento\ado/ad^ pela jurisprudência
dominante em nossos . . . . „

' ':^PROCESSO. " Ciní&ÂPELÃÇÃO-ÃÇÃO ' DE

INÉPCIA ' '
INEXISTÊNCIA

SEGUR
AUSÊNCIA
PROVA O.

iDASENTE^ÇA-RECURSO CO.

-T .ã se falar em inépcia,revela a

'GATORIO-INVALIDEZ-
LAÚDO" DO IML-

DA INVALIDEZ
'MENTO-MANITENÇÃO

•CIDO.ENÃO PROVIDO:.

i>- & _

a in^ahde^oilaudo.d
*X ^ , 1 s*$%L&ãê

se nos autos consta laudo
l. Em caso de cobrança 'de

s-provas nos autos atestando
ispensáveIt' mesmo que o CNSP-^ J

. 'Alei prevê pagamento de
à vitima ,de- acidente que

.r* »• 7 ^ "^ i 'J 'my.aliaaf*pafcial ou totalmente, em carater- permanente.
Recurso conhecido e não provido. (TJMG-Ãpelação Cível n°

' ; ' ' . ' 1.0491.06.50000-0/001- 17a Câmara Cível Relator (a): Márcia
de Paoli Balbino-j. 28/02/2008? DJ-e. .18/03/2008). .

• ' O ordenamento jurídico pátrio estabelece, segundo a Lei'no: 6194/74, cònvsuas
devidas alterações posteriores, que quando se tratar de -invalidez; permanente' párcia-l
incompleta, será efetuado- o enquadramento da 'perda • anatómica - ou" • rlihciõnal,
pfocedendo-se' a redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%, 50%,
25% e 10%, nos termos do seu artigo 3°, § 1°, II. . . . . . . . . -. . •

Corroborando com este entendimento, a Súmula 474 do STJ dispõe que: .'

A indenização do seguro DPVAT, em caso de..invaliãez parcial
do beneficiário, será paga de forma proporcional ao 'grau dê
invalidez. ..... :

! M -



É o caso dos autos, haja vista, nobre Julgador, que a própria Seguradora
reconhece a invalidez, pois em sede administrativa efetuou o pagamento, só que abaixo
do valor devido, comprovando a existência do direito ora requerido que é receber a
indenizacão, tudo em conformidade com a tabela anexa a Lei n° 11.945/09.

Aliás, basta a realização de prova pericial.para comprovar que a parte sofreu
perda da função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, sendo que até
mesmo a Requerida concorda haver necessidade de produzir prova pericial, ao
apresentar quesitos que pretende ver respondido como é de praxe em acões idênticas.

Pelo exposto e pelas razões fáticas e jurídicas acima alegadas, requer a este
Douto Juízo o prosseguimento processual devido, com a devida citação da parte
Requerida para apresentar sua defesa, sob pena da aplicação dos efeitos da revelia e
caso assim entenda, determine a realização de perícia médica que apure o grau de
invalidez que acomete a parte autora, para assim condenar a Requerida nos adequados
termos da Inicial.

~ * /•'
deferimento.

re|:ina-PL£0 de janeiro.de 2016: .:.:
^f':>Jr j \"s.. j., r \a Pimentel

QAJ&P112.383
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE INHUMA-PI.

Processo n°: 0000592-79.2015.8.18.0054

Nesta daírtsnin ws presentes

ANTÓNIO JQSE' A^ELINÓ^M SIC^A, já devidamente
A \w/ /t^^- '\

qualificado nos autqsjdo pròc^ssp em epígrafe, por seu advogado infine assinado, vem

à presença de VossaNExcelência, com o devido -respeito e acatamento, REQUERER Aw \ j; Wí
JUNTAOA 0O RECURSO PMAPELAÇAOJ em anexo, tudoVir ser medida da mais

x " I \^ "K\p 11 * (' ' . i"y#

pura e lídima JustiçaMk

MAIA PIMENTEL

OAB-PIN0 12.383



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE INHUMA-PI.

Processo n°: 0000592-79.2015.8.18.0054

ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA, já devidamente qualificado nos

autos do processo em epígrafe, por seu advogado que esta subscreve (procuração em

anexo), vem tempestivamente à preserica-.de Vossa Excelência, nos termos do artigo

1.009 e SS do Código de Processo

Em face da R. Sentença proferida natação que move em face da SEGURADORA

"LÍDER DOS CONSÓRCQS^PPVAT"S/AJ j também já devfdmente qualificada nos
(&% ^\s\ • )l f HP$autos, conforme razQeff em anexo, as^quais requer que seiam recebidas e remetidas em
ÍN^A 18Í - • /)*' ^

seu efeitos suspensi'voí:emevo1lutiv.o,vao1iEgrégio Tribunal de Justiçando Estado do Piauí.

iS %l //,/ iSNão segue o co^mprôvante do\Rreparo'devidamentélEêc*ôínido por ser o Apelante
"***

beneficiário da Justiça GíatuitaX \
• *^\, f

í̂ ,̂\\

Por fim, requer a inti >1Íra*que apresente as contrarrazões ao

presente Recurso.

Nesses termos,

Pede deferimento

Teresina-PI, 15^de abril ete 2016

OAB/PI 12.3 83

fotrè:
-#:f Pèrme/Aa



PlQC?0

RAZÕES PE RECURSO DE APELAÇÃO.

RECORRENTE: ANTÓNIO JOSÉ AVELINO DA SILVA.

RECORRIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A.

PROCESSO N°: 0000592-79.2015.8.18.0054

ORIGEM: VARA ÚNICA DA COMARCA DE INHUMA-PI.

EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.

COLENDA

DOUTOS JULGADORES.

RESUMO DOS FATOS.

J

Em resumo, aparte autoWproçôs^ção de Cobrança dé;Seguro Obrigatório em
À Qsf/ /SN ,y \ Adesfavor da Requerida obietiyando ireceoer oivalor integral .restante da indenizaçãow -i • - / " ( 11 \f

pertinente ao segum^DPVTxA^por invalidez, decorrente ao acifeite de trânsito datado
w %\ l / 1 twern 11 de julho de SOTáL ficandojcom traumatismo facial.

J láfejir w i,- .u í

Apesar da paite\autora esta categoricamente rncapacitada^permanentemente para
* f "t?Mf"\, /í/f V-IC^'^ L ^

í̂L, í:;;̂  Vi \ f j fx\^
o trabalho, com direitopm>r|anto, a reteoer/^alor da indenização. ou seia, RS 2.025,00j ' x^-^*r\ ( '-s » ' *ij*X v j jí í;*í^i*' "*""" J 3

"ii^^^ía^ ) """i ^&:î s~f73r
(dois mil e vinte e cincobreais)? decidiu-"a--Reqtièridà^sem respaldo legal e contra as
*• _?rijHT&^E*i. 'Sft>'*?íj r*-'/*'^ f*~*~"~m*d' A ^^̂ ^̂ ^̂ * *̂ í̂ „ _ s, rt "j&r ^-^--••'••' A^X*

provas constituídas no processo a^minisjrativo^JSÊCjAR o pagamento} fazendo jus a

parte autora ao recebimento do seguro no montante de RS 2.025,00 (dois mil e vinte e

cinco reais).

Ato continuo, fora expedido R. Despacho por aquele Juízo no sentido de que a

parte Autora, através de seu advogado, realizasse a emenda da Inicial, pois, conforme

entendimento daquele, a Exordial protocolada não foi instruída com nenhuma

documentação referente as lesões sofridas que apontam invalidez permanente e que

juntasse aos autos copias do laudo de exame de corpo de delito, após a conclusão do



tratamento e esgotados os recursos terapêuticos disponíveis para sua recuperação, tendo

era vista a disponibilidade do mesmo pela parte Autora.

Vale destacar, que a parte autora ao peticionar sua inicial., juntou os documentos

essenciais e relevantes para tal Ação inclusive Laudo de Avaliação Médica

comprovando que houve dano funcional permanente por dor e restrições dos

movimentos do membro acima citado aliados ainda à perícia médica requerida pela

mesma.

Ressalta-se ainda, que a própria parte autora fundamentou e requereu a

realização de laudo que apontasse o grau^dalncapacídade, para que fosse determinado o

valor indenizatório pela eventualidade^da perícia médica através do hospital público

local, sendo tal ónus encargo da Requerida antê*avhipossufíciêneia.da parte autora.

,Ocorre que, o MM Juiz/ pró feriu a^R. Sentença \julgandb improcedentes os
/ f Oî ""x /̂ i xET-y^X '̂ liisw**'

pedidos autorais e declarando extinto b processo, sob a fundamentação da ausência da

juntada aos autos mo laudo/ de exame" complementar qua^auferisse a invalides
i |f r n MIL

permanente, merecendo, asslniXser reformada a R. Sentença^Sonsoante razões abaixo

elencadas.

Por fim, inforwamos que foiVconceditla a parte autorl?íO>beneíício da assistência
' - « . - I I \T- S,*t»iW >t(f F j-,,, ,K *̂

judiciária gratuita.

DO DIREITO.

O ordenamento jurídico pátrio estabelece, segundo a Lei n° 6194/74, com suas

devidas alterações posteriores, que quando se tratar de invalidez permanente parcial

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatómica ou funcional,

procedendo-se a redução proporcional da indenização que corresponderá a 75%, 50%,

25% e 10%, nos termos do seu artigo 3°, § 1°, II.

Neste mesmo sentido é o entendimento do STJ, conforme a Súmula 474 que

dispõe:



E>LO<JO_ AÃ AIA

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial

do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau de

invalidez.

Este também é o entendimento adotado pela jurisprudência dominante em

nossos Tribunais, vejamos:

Ementa: COBRANÇA. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. DESNECESSIDADE DE PROVA DA
EXTENSÃO DA INVALIDEZ. LEGISLAÇÃO EM
VIGOR (LEI N. 6.194/74, COM AS ALTERAÇÕES
TRAZIDAS PELA LEI N. 11.482/07) QUE NÃO
TRAÇOU TAL DIRETRÍZ. DEVER DE INDENIZAR A
DIFERENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXATÍOS^NO PATAMAR MÍNIMO, INTELIGÊNCIA
DOS-ARTS. 20, §3°, DO CPC E 55, IN FINE, DA LEI N.
9.099/95. ,-RECURSO IMj^ROVIDO (TJSC - Quarta
câmara CiVi-l-R. In n° 2010.5"Ò0513-0 Relator: Juiz Mauro

/Í -Segurado acrdentado'én&2-10-2007; sinistro OCORRIDO
* 1 $ í'4 f ** f V/ sob, a égide* aã Lei n.f 6.19.4/74J já\com as modificações

/ Ádviíidasffla/Lei n. 11.4§%/-Q7^na0-n&£essÍla comprovar grau
f / de lesão para receber a indenização prevista no art. 3°, 11,

daquéla^norma. Eventual quanlia^paga a menor deve ser
subfráída daiimportância enumeraãa no permissivo legal em
alusão, ou seja, de RS 13.500,0^)/(treze mil e quinhentos
reais). [...] j! j w$#
ff. * Reconhecida a incapacidade$pertmanente do segurado,
ideve ser pagarem sua integralidade/a quantia decorrente de
segure
H.IS ty.

obrigatório (DPVAT), ^independentemente do grau de
invalidez ^apresentado pelfcjtâílima, pois as normas
reguiádoràslltanto a 6jl94/%4:^quanto a 11.482/07, não
eslàbèlecehifcritérios^objetQ&s^para a pretendida fixação

\^proporclÕnal\ podendo, portanto, ser
^concedfdo ~èm pâiamar^mferior à normalizada, f...J. (TJSC,

15.5.2009).
Ill - Arbitramento dos honorários advocalicios que deve
respeitar os parâmetros inseridos no art. 20, § 3°, do CPC,
assim como norte específico previsto na Lei de Regência (art.
55, caput).

No caso em tela, a própria Seguradora reconhece a invalidez, pois em sede

administrativa efetuou o pagamento, só que abaixo do valor devido, comprovando a

existência do direito ora requerido que é receber a indenização, tudo em conformidade

com a tabela anexa a Lei n° 11.945/09.

Verme/Aã•



ADVOCACIA. Jfc

Como se não bastasse, a invalidez e seu grau de redução funcional estão

comprovados pelo Laudo de Avaliação Médica, comprovando -s e o dever de pagamento

da complementação do Seguro.

PÔS PEDIDOS.

Pelo exposto, requer que o presente Recurso seja conhecido e provido,

reformando assim a R. Sentença para que condene a parte Recorrida ao pagamento da

complementação do seguro obrigatório Dpvat no valor de RS 2.025,00 (dois mil e vinte

e cinco reais) acrescidos de juros e correção a que faz jus a parte autora, haja vista ter

comprovado a sua invalidez Permanen1:e^Wjk
c— — --j

Requer a inversão do ônus7 da-^ sucumbência notadamente honorários
"

•<advocatícios, tudo por ser medida da^hiais-p.urâ^e.lidima^ustiçk":

/ In
y^/Nesses^termos,

' / / \ j ,' A \ { PedXjdeferimento


